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ATA N° 04 
ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO: Licitação nº0000012/2019 - Unidade Licitações e Compras 
CRITÉRIO: Menor Preço 
MODO DE DISPUTA: Fechado (sem inversão de fases) 
DATA DO EDITAL: 28.10.2019 
DATA DA ABERTURA: 19.11.2019 às 09h30min. 
DATA DA ABERTURA HABILITAÇÃO: 29.11.2019 às 09h30min. 
DATA PUBLICAÇÃO RESULTADO: 13.12.2019 
NÚMERO DE PARTICIPANTES: 03 (três) 

OBJETO: O presente procedimento licitatório tem por objeto a reforma e substituição da programação 
visual externa em diversas agências localizadas no Rio Grande do Sul, de acordo com as especificações 
contidas nos anexos, partes integrantes do edital. 
DESTINO:  Agências Agudo, Dona Francisca, Pinhal Grande, Silveira Martins, Salto do Jacuí, Ernestina, 
Gaurama, Itatiba do Sul, São Domingos do Sul, São João da Urtiga, Tapera, Liberato Salzano, Augusto 
Pestana, Pejuçara, Seberi, Caiçara, São Martinho e Crissiumal. 
APROVAÇÃO:  Pelo Comitê de Gestão Bancária em 13.02.2019, pelo Comitê de Gestão Administrativa em 
08.02.2019, por proposição da Unidade de Engenharia em 05.02.2019. Suplementação de recursos pelo 
Comitê de Gestão Administrativa em 04.10.2019, por proposição da Unidade de Engenharia em 30.09.2019. 

1 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

ORDEM LICITANTE              VALOR TOTAL 
1º  VIADUPLA Construções Eireli                         R$ 207.000,00 
2°  METRUM Engenharia Ltda. EPP             R$ 259.818,75 
3°  EC Eletroclima – Reformas e Instalações Ltda. ME           R$ 271.844,59 

2 EMPRESA VENCEDORA: 

2.1 VIADUPLA Construções Eireli 

3 ADJUDICAÇÃO: 

  Por atender a todas as condições do certame e tendo em vista que o valor da proposta final 
da licitante vencedora se encontra dentro do valor estimado pela Administração, esta Comissão de Licitações 
adjudica o objeto do presente certame para a licitante VIADUPLA Construções Eireli, pelo valor total de R$ 
207.000,00 (duzentos e sete mil reais), nos termos do item 21.1 do Edital. 
 

Condições: 
Validade da Proposta:        Até 18.03.2020 
Condições de Pagamento:  Na forma e condições previstas no item 5 da Minuta de Autorização de 

Serviço. 
Prazo de execução/entrega: 90 (noventa) dias corridos. 
Horário para execução/entrega:  Na forma e condições previstas no item 6 do Termo de Referência. 
 

Este é o julgamento que submetemos à consideração da Autoridade Superior. 
Porto Alegre, 20 de dezembro de 2019. 
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